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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 337/2022 
 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZÁVEL COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS, SERVIÇOS, TECNOLOGIAS, SEGURANÇA E ATENDIMENTO PERSONALIZADO 
PARA GESTÃO EDUCACIONAL E ANÁLISE DE DADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNÍCIPIO DE PATOS – PB COM 11.000 (ONZE MIL) ALUNOS MATRICULADOS, O (A) Secretário (a) 
ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
- Empresa SISAEDUC SISTEMAS LTDA, CNPJ 37.512.587/0001-28, vencendo no seguinte item, 001.  
  
Perfazendo o Valor Global de R$ 219.600,00 (duzentos e dezenove mil e seiscentos reais). 

 
Patos – PB, 10 de novembro de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária de Educação 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº: 039/2022 – PMP. 
Processo Administrativo nº 197/2022 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: NAINFRA BRASIL SERVIÇOS E TECNOLOGIAS LTDA 
 

 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, DECIDO pelo conhecimento do recurso 
apresentado pela empresa NAINFRA BRASIL SERVIÇOS E TECNOLOGIAS LTDA, por atender aos 
requisitos de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a habilitação da empresa 
JOSIVAN MELQUÍADES NÓBREGA, tendo em vista que a documentação apresentada atende as exigências do 
instrumento convocatório. 

 
Patos (PB), 09 de novembro de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

Pregão Eletrônico nº: 039/2022 – PMP. 
Processo Administrativo nº 197/2022 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, DECIDO pelo conhecimento do recurso 
apresentado pela empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, por atender aos requisitos de 
admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a habilitação da empresa CEK 
INFORMÁTICA EIRELI, tendo em vista que a documentação apresentada atende as exigências do instrumento 
convocatório. 

 

Patos (PB), 09 de novembro de 2022. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
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